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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro 77 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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MUNICÍPIO

RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 077-2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

PORTARIA Nº 078-2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

PORTARIA Nº 079-2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

LICITAÇÕES

CREDENCIAMENTO
RESULTADO DA 11ª PARCIAL -  CREDENCIAMENTO 001-2024 -  OBJETO: CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO, MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO
E PEDIDO DE INSCRIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA, PARA FINS DE
ATENDIMENTO EM NÍVEL AMBULATORIAL EM CONSULTAS, PROCEDIMENTOS E EXAMES.

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019-2024 - CREDENCIAMENTO 001-2024 -
OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E/OU  JURÍDICAS  PARA  POSTERIOR
CONTRATAÇÃO,  MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO E PEDIDO DE INSCRIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA, PARA FINS DE ATENDIMENTO EM NÍVEL AMBULATORIAL EM
CONSULTAS, PROCEDIMENTOS E EXAMES.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019-2024 - CREDENCIAMENTO 001-2024 -
OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E/OU  JURÍDICAS  PARA  POSTERIOR
CONTRATAÇÃO,  MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO E PEDIDO DE INSCRIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA, PARA FINS DE ATENDIMENTO EM NÍVEL AMBULATORIAL EM
CONSULTAS, PROCEDIMENTOS E EXAMES.

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019-2024 - CREDENCIAMENTO 001-2024 - OBJETO:
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E/OU  JURÍDICAS  PARA  POSTERIOR  CONTRATAÇÃO,
MEDIANTE  DOCUMENTAÇÃO  E  PEDIDO  DE  INSCRIÇÃO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS DO
MUNICÍPIO  DE  COCOS-BA,  PARA  FINS  DE  ATENDIMENTO  EM  NÍVEL  AMBULATORIAL  EM
CONSULTAS, PROCEDIMENTOS E EXAMES.

CONTRATOS

EXTRATOS
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 137-2024 - VIANA ESTETICA INTIMA LTDA

ADITIVO DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO Nº 071-2024 - ROSANA BEATRIZ OLIVEIRA CALDEIRA ANDRADE

3º TERMO ADITIVO Nº 135-2024 - BRADESCO

3º TERMO ADITIVO Nº 135-2024 - BRADESCO

4º TERMO ADITIVO Nº 131-2024- SANDRA LOPES PEREIRA

4º TERMO ADITIVO Nº 132-2024 - FRANCIELE FERREIRA VIANA AZEVÊDO

OUTROS DOCUMENTOS

ANEXO AO DECRETO Nº 073/2024, PUBLICADO NA SEXTA�FEIRA, 07 DE JUNHO DE 2024 � ANO XVI | N º
3246 - PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS.
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75, Telefone: (77) 3489.1041 
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PORTARIA Nº 077/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

Exoneração de cargo de provimento 

em comissão, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VIII, artigo 65, Lei Orgânica Municipal, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Exonerar, a pedido, a Sr.ª CLENIR BANDEIRA LOPES, servidora efetiva, do 

cargo de provimento em comissão de Coordenador Supervisor Pedagógico, com lotação na 

Secretaria Municipal de Educação deste Município. 
 

 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, em 12 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75, Telefone: (77) 3489.1041 
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S

BAHIA

  

PORTARIA Nº 077/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

Exoneração de cargo de provimento 

em comissão, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VIII, artigo 65, Lei Orgânica Municipal, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Exonerar, a pedido, a Sr.ª CLENIR BANDEIRA LOPES, servidora efetiva, do 

cargo de provimento em comissão de Coordenador Supervisor Pedagógico, com lotação na 

Secretaria Municipal de Educação deste Município. 
 

 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, em 12 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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BAHIA

 

PORTARIA N.º 078/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

Nomear servidora efetiva para cargo de 

provimento em comissão, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o artigo 65, Inciso VIII, da Lei Orgânica 

Municipal, e com fundamento na Lei nº 515, de 31 de março de 2008, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Nomear a Sr.ª JURANEY CASTRO BALIZA, servidora efetiva, para 

exercer o cargo de provimento em comissão de Coordenador  Supervisor Pedagógico, 

com lotação na Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

 

II – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à conta das 

dotações próprias do Orçamento Municipal vigente. 

 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de junho de 2024. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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PORTARIA N.º 078/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

Nomear servidora efetiva para cargo de 

provimento em comissão, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o artigo 65, Inciso VIII, da Lei Orgânica 

Municipal, e com fundamento na Lei nº 515, de 31 de março de 2008, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Nomear a Sr.ª JURANEY CASTRO BALIZA, servidora efetiva, para 

exercer o cargo de provimento em comissão de Coordenador  Supervisor Pedagógico, 

com lotação na Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

 

II – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à conta das 

dotações próprias do Orçamento Municipal vigente. 

 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de junho de 2024. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal  
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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BAHIA

 

PORTARIA N.º 079/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

Exoneração de cargo de 

provimento em comissão, e dá 

outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o artigo 65, Inciso VIII,  

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Exonerar a Sr.ª PAULINE VIANA BARROS, servidora efetiva, do cargo de 

provimento em comissão de Vice-Diretor da Escola Municipal Sebastião Augusto de 

Azevedo, na sede deste Município. 

 

  II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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PORTARIA N.º 079/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

Exoneração de cargo de 

provimento em comissão, e dá 

outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o artigo 65, Inciso VIII,  

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Exonerar a Sr.ª PAULINE VIANA BARROS, servidora efetiva, do cargo de 

provimento em comissão de Vice-Diretor da Escola Municipal Sebastião Augusto de 

Azevedo, na sede deste Município. 

 

  II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal  
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BAHIA  

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2024 

 

 

Resultado de Credenciamento - 11ª Parcial 

 

 

O Município de Cocos-BA, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo de Souza 

Emerenciano, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos termos da Constituição Federal do 

Brasil de 1988, art. 37 e arts. 196 a 200; Decreto Municipal nº 071/2017 e a Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações, e o processo de Credenciamento nº 001-2024, torna Público, que ficam Credenciados as pessoas 

físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas, em processo aberto pelo Edital de Credenciamento nº 001-2024, 

datado de 16 de abril de 2024, publicado em 19 de abril de 2024: 

 

Inscrito e credenciado, em ordem de entrega de documentos: 

 

N.º CREDENCIADO ESPECIALIDADE CPF/CNPJ 

Data 

Entrega 

Docs 

Data da 

Análise 

01 VIANA ESTETICA INTIMA LTDA 
MEDICO 

GINECOLOGISTA 
OBSTRETA 

47.891.475/0001-89 12/06/2024 12/06/2024 

 

 O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no horário de 08h00m às 12h00m, 

localizada na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, CEP: 47.680-000, Cocos-BA e no site oficial do 

Município de Cocos-BA, no endereço eletrônico: www.cocos.ba.gov.br.  

 

Cocos - Ba, 12 de Junho de 2024. 

 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Agente de Contratação 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2024 

 

 

Resultado de Credenciamento - 11ª Parcial 

 

 

O Município de Cocos-BA, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo de Souza 

Emerenciano, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos termos da Constituição Federal do 

Brasil de 1988, art. 37 e arts. 196 a 200; Decreto Municipal nº 071/2017 e a Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações, e o processo de Credenciamento nº 001-2024, torna Público, que ficam Credenciados as pessoas 

físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas, em processo aberto pelo Edital de Credenciamento nº 001-2024, 

datado de 16 de abril de 2024, publicado em 19 de abril de 2024: 

 

Inscrito e credenciado, em ordem de entrega de documentos: 

 

N.º CREDENCIADO ESPECIALIDADE CPF/CNPJ 

Data 

Entrega 

Docs 

Data da 

Análise 

01 VIANA ESTETICA INTIMA LTDA 
MEDICO 

GINECOLOGISTA 
OBSTRETA 

47.891.475/0001-89 12/06/2024 12/06/2024 

 

 O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no horário de 08h00m às 12h00m, 

localizada na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, CEP: 47.680-000, Cocos-BA e no site oficial do 

Município de Cocos-BA, no endereço eletrônico: www.cocos.ba.gov.br.  

 

Cocos - Ba, 12 de Junho de 2024. 

 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Agente de Contratação 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 090-2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019-2024 

 

 

A D J U D I C A Ç Ã O 

 

  

 O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

adjudica o objeto de contratação em favor da profissional VIANA ESTETICA INTIMA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.891.475/0001-89, estabelecida na Rua Mariano Borges, 

nº170, Sala 04, Centro – Santa Maria da Vitoria – Bahia, CEP nº47640-000, pelo valor global 

estimado em R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais), pelo período de 12 (doze) 

meses. 

 

       

  Cocos  - BA, 12 de Junho de 2024. 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 090-2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019-2024 

 

 

A D J U D I C A Ç Ã O 

 

  

 O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

adjudica o objeto de contratação em favor da profissional VIANA ESTETICA INTIMA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.891.475/0001-89, estabelecida na Rua Mariano Borges, 

nº170, Sala 04, Centro – Santa Maria da Vitoria – Bahia, CEP nº47640-000, pelo valor global 

estimado em R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais), pelo período de 12 (doze) 

meses. 

 

       

  Cocos  - BA, 12 de Junho de 2024. 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 090-2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019-2024 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 019-2024, vinculado ao 

Processo Administrativo n° 090-2024, Credenciamento n° 001-2024, para que surta os seus 

efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da profissional VIANA ESTETICA 

INTIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.891.475/0001-89, estabelecida na Rua Mariano 

Borges, nº170, Sala 04, Centro – Santa Maria da Vitoria – Bahia, CEP nº47640-000, pelo valor 

global estimado em R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais), pelo período de 12 

(doze) meses. 

 

  

     Cocos  - BA, 13 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 090-2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019-2024 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 019-2024, vinculado ao 

Processo Administrativo n° 090-2024, Credenciamento n° 001-2024, para que surta os seus 

efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da profissional VIANA ESTETICA 

INTIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.891.475/0001-89, estabelecida na Rua Mariano 

Borges, nº170, Sala 04, Centro – Santa Maria da Vitoria – Bahia, CEP nº47640-000, pelo valor 

global estimado em R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais), pelo período de 12 

(doze) meses. 

 

  

     Cocos  - BA, 13 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001-2024 

 

 

Credenciamento de pessoas Físicas e/ou Jurídicas para posterior contratação, mediante 

documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços especializados na área da 

saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS do Município de Cocos-BA, para fins de 

atendimento em nível ambulatorial em consultas, procedimentos e exames. 

 

 

PROCESSO 

 

DE  

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

N.º 019 -2024 
 

 

Credenciado Viana Estética intima Ltda 

Especialidade Médico Ginecologista Obstetra 

Homologação 13 de Junho de 2024 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:16 horas do dia 13/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/33A7-9777-9B7D-369C-B2C2 ou utilize o código QR.

11
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 13 DE JUNHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3250 CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

 

M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2024 
 

DO OBJETO:  

 

Credenciamento de pessoas Físicas e/ou Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação e pedido 

de inscrição para prestação de serviços especializados na área da saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde 

- SUS do Município de Cocos-BA, para fins de atendimento em nível ambulatorial em consultas, procedimentos e 
exames. 

 

DAS PUBLICAÇÕES 

 

Considerando as exigências legais e provenientes das jurisprudências foram realizadas publicações do Edital de 

Credenciamento, conforme abaixo, com vistas à ampliação do horizonte de possíveis Credenciados: 

 

Veículo de Publicação Edição Página Data 

Diário Oficial do Município - DOM 3217 04 19/04/2024 

Diário Oficial da União - DOU 77 188 22/04/2024 

Jornal À Tarde  B1 19/04/2024 

 

DAS PARCIAIS 
 

Considerando a possibilidade de credenciamento de quaisquer interessados durante a vigência do Edital de 

Credenciamento nº 001-2024 e que atendam as exigências habilitatórias do instrumento convocatório, o 

Município procede com o recebimento dos documentos, analisa, julga e credencia o interessado a prestar os 

serviços de saúde em conformidade com a demanda durante a vigência do instrumento contratual. 

 

DO PROCESSO DE INEXIGILIDADE  

 

Considerando que o sistema de Credenciamento em conformidade com o art. 78, I, da Lei Federal nº 14.133/21 e 

com o processo TC 008.797/93-5 do TCU que assegura tratamento isonômico aos interessados na prestação dos 

serviços com condições estabelecidas, obtém-se uma melhor qualidade dos serviços além do menor preço, 
podendo ser adotado sem licitação amparado no art. 74, IV, da Lei n.º 14.133/21, proveniente da Decisão n.° 

104/1995 - Plenário do Tribunal de Contas da União, com isto realiza-se para cada credenciado um processo de 

inexigibilidade alicerçado no Credenciamento. 

 

DO CREDENCIAMENTO - PARCIAL 11ª 

 

Inexigibilidade nº 019-2024 

 

Credenciado VIANA ESTETICA INTIMA LTDA 

CPF / CNPJ 47.891.475/0001-89 

Endereço 

Mariano Borges, nº170, Sala 04, Centro – Santa Maria da Vitoria – Bahia, CEP nº47640-

000 

Especialidade Médico Ginecologista Obstetra 

Valor Global R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais). 

Vigência 12 (doze) meses 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2024 
 

DO OBJETO:  

 

Credenciamento de pessoas Físicas e/ou Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação e pedido 

de inscrição para prestação de serviços especializados na área da saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde 

- SUS do Município de Cocos-BA, para fins de atendimento em nível ambulatorial em consultas, procedimentos e 
exames. 

 

DAS PUBLICAÇÕES 

 

Considerando as exigências legais e provenientes das jurisprudências foram realizadas publicações do Edital de 

Credenciamento, conforme abaixo, com vistas à ampliação do horizonte de possíveis Credenciados: 

 

Veículo de Publicação Edição Página Data 

Diário Oficial do Município - DOM 3217 04 19/04/2024 

Diário Oficial da União - DOU 77 188 22/04/2024 

Jornal À Tarde  B1 19/04/2024 

 

DAS PARCIAIS 
 

Considerando a possibilidade de credenciamento de quaisquer interessados durante a vigência do Edital de 

Credenciamento nº 001-2024 e que atendam as exigências habilitatórias do instrumento convocatório, o 

Município procede com o recebimento dos documentos, analisa, julga e credencia o interessado a prestar os 

serviços de saúde em conformidade com a demanda durante a vigência do instrumento contratual. 

 

DO PROCESSO DE INEXIGILIDADE  

 

Considerando que o sistema de Credenciamento em conformidade com o art. 78, I, da Lei Federal nº 14.133/21 e 

com o processo TC 008.797/93-5 do TCU que assegura tratamento isonômico aos interessados na prestação dos 

serviços com condições estabelecidas, obtém-se uma melhor qualidade dos serviços além do menor preço, 
podendo ser adotado sem licitação amparado no art. 74, IV, da Lei n.º 14.133/21, proveniente da Decisão n.° 

104/1995 - Plenário do Tribunal de Contas da União, com isto realiza-se para cada credenciado um processo de 

inexigibilidade alicerçado no Credenciamento. 

 

DO CREDENCIAMENTO - PARCIAL 11ª 

 

Inexigibilidade nº 019-2024 

 

Credenciado VIANA ESTETICA INTIMA LTDA 

CPF / CNPJ 47.891.475/0001-89 

Endereço 

Mariano Borges, nº170, Sala 04, Centro – Santa Maria da Vitoria – Bahia, CEP nº47640-

000 

Especialidade Médico Ginecologista Obstetra 

Valor Global R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais). 

Vigência 12 (doze) meses 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 137-2024 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Inexigibilidade de Licitação nº 019-2024 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, IV, da 

Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações vigentes - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090-2024 

– CREDENCIAMENTO Nº 001-2024 - CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - CNPJ: 

11.951.872/0001-51 - CONTRATADO: VIANA ESTETICA INTIMA LTDA – CNPJ: 

47.891.475/0001-89- OBJETO: Prestação de serviços especializados de MÉDICO GINECOLOGISTA 

OBSTETRA - VALOR GLOBAL: R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais) - 

VIGÊNCIA: 13 de Junho de 2024 a 12 de Junho de 2025 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  10.301.032.2027 – Gestão das Ações da Atenção 

Primária  3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  15001001, 1605000, 

160000 - Fontes  10.302.032.2075 – Gestão de Ações da Atenção Especializada – MAC 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15001002, 1605000, 160000, 

16210000 – Fontes 10.301.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15001002 – Fonte– LOCAL E DATA: 

Cocos-BA, 13 de Junho de 2024 – Solange rocha Lopes – Secretária Municipal de Saúde. 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 137-2024 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Inexigibilidade de Licitação nº 019-2024 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, IV, da 

Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações vigentes - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090-2024 

– CREDENCIAMENTO Nº 001-2024 - CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - CNPJ: 

11.951.872/0001-51 - CONTRATADO: VIANA ESTETICA INTIMA LTDA – CNPJ: 

47.891.475/0001-89- OBJETO: Prestação de serviços especializados de MÉDICO GINECOLOGISTA 

OBSTETRA - VALOR GLOBAL: R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais) - 

VIGÊNCIA: 13 de Junho de 2024 a 12 de Junho de 2025 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  10.301.032.2027 – Gestão das Ações da Atenção 

Primária  3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  15001001, 1605000, 

160000 - Fontes  10.302.032.2075 – Gestão de Ações da Atenção Especializada – MAC 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15001002, 1605000, 160000, 

16210000 – Fontes 10.301.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15001002 – Fonte– LOCAL E DATA: 

Cocos-BA, 13 de Junho de 2024 – Solange rocha Lopes – Secretária Municipal de Saúde. 
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1º TERMO ADITIVO Nº 071-2024, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 096-2023 – VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074-2023, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013-2023. 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A 
PROFISSIONAL ROSANA 
BEATRIZ OLIVEIRA 
CALDEIRA ANDRADE. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, 
centro, Cocos-BA, neste ato representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza 
Emerenciano, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e 
CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COCOS BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, 
Estado da Bahia, CEP 47.680-000, registrado no CNPJ sob o n° 11.951.872/0001-51, 
neste ato legalmente representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Clewton 
Domingues de Souza, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG 
09607788-37 e CPF 015.953.765-77, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a profissional ROSANA BEATRIZ 
OLIVEIRA CALDEIRA ANDRADE, inscrita no CPF sob o nº 004.156.245-33, 
residente e domiciliada na Avenida Goiás, nº 17, centro, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, 
doravante denominada CONTRATADA; acordam e ajustam firmar o presente TERMO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 096-2023, datado de 29 de março de 
2023, vinculado ao Processo Administrativo nº 074-2023, Inexigibilidade de Licitação 
nº 013-2023, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 

na CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA do contrato nº 096-2023, mantendo-se o 

valor inicialmente contratado e alterações contratuais posteriores, pela motivação 

abaixo especificada.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato nº 096-2023, tendo como objeto a prestação de 

serviços especializados de Enfermagem, para atendimento, em caráter 

complementar, passará a viger a partir do dia 29 de março de 2024 com término 

previsto para o dia 28 de março de 2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor global estimado, inicialmente contratado e alterações posteriores, 

perfazendo o valor global de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos). 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada justificável tendo em vista que o 

Município não dispõe de fisioterapeutas concursados e/ou contratados suficientes 

para atender a demanda e a falta desta prorrogação acarretaria em prejuízo às 

atividades essenciais da Administração. A continuidade na prestação dos serviços já 

contratados minimizaria transtornos, uma vez que haveria uma demora na 

contratação de outro prestador destes serviços, pois haveria a necessidade de 

deflagração de um novo processo de contratação. A prorrogação contratual 

vislumbrada se enquadra no quanto disposto no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93, por ser 

um serviço de execução continuada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, a saber: 

 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.030.2032 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 
3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
15001002 – Fonte 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
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As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 27 de março de 2024. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.951.872/0001-51  

CONTRATANTE 
 

ROSANA BEATRIZ OLIVEIRA CALDEIRA ANDRADE 
CPF: 004.156.245-33 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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BAHIA  

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 27 de março de 2024. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.951.872/0001-51  

CONTRATANTE 
 

ROSANA BEATRIZ OLIVEIRA CALDEIRA ANDRADE 
CPF: 004.156.245-33 

CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

3º TERMO ADITIVO Nº 135-2024, AO CONTRATO Nº 192-2021, VINCULADO AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063-2021, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
002-2021. 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
E A EMPRESA BANCO 
BRADESCO SA. 
 

   
O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, n° 115, Centro, CEP 
47680-000, Cocos - BA, neste ato representado pela Sr. Marcelo de Souza 
Emerenciano, brasileiro, casado, portador do RG nº 9127078 28 SSP-BA e CPF nº 
021.272.047-35, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
BANCO BRADESCO SA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12, sediada na 
Cidade de Deus, SN, Bairro Vila Yara, Município de Osasco-SP, doravante denominado 
CONTRATADO; acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO ao contrato de prestação de serviços nº 192-2021, datado de 10 de 
junho de 2021, vinculado ao Processo Administrativo nº 063-2021, Inexigibilidade de 
Licitação nº 002-2021, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na 
CLÁUSULA V, do contrato nº 192-2021, pela motivação abaixo especificada.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato nº 192-2021, celebrado entre o CONTRATANTE e 

CONTRATADA, passará a vigorar do dia 11 de junho de 2024 a 10 de junho de 2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

O valor unitário permanecerá por R$ 1,12 (um real e doze centavos), perfazendo o valor 
global de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

A necessidade de alteração do prazo de vigência do contrato n° 192-2021, decorre da 

necessária da continuidade da prestação dos serviços, porquanto interrupção abrupta 

comprometeria as atividades precípuas do Município de Cocos-BA.  
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

O presente aditivo fundamenta-se no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e CLÁUSULA 

QUINTA, do contrato acima citado.  

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da dotação 

orçamentária consignada na peça orçamentária em vigor, a saber: 

 

02.03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

04.123.020.2010 - Gestão da Tesouraria 

3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

15000000 - Fonte 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto 

deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em 

duas vias de igual teor e forma. 

 

Cocos - Ba, 10 de junho de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

BANCO BRADESCO SA 
CNPJ: 60.746.948/0001-12 

CONTRATADA 
 

Gleise Ávila Almeida Canela 
CPF: 217.***.518-10 

 
 

Michele de Lima Soares Gardezani 
CPF: 281.***.998-02 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

O presente aditivo fundamenta-se no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e CLÁUSULA 

QUINTA, do contrato acima citado.  

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da dotação 

orçamentária consignada na peça orçamentária em vigor, a saber: 

 

02.03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

04.123.020.2010 - Gestão da Tesouraria 

3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

15000000 - Fonte 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto 

deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em 

duas vias de igual teor e forma. 

 

Cocos - Ba, 10 de junho de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

BANCO BRADESCO SA 
CNPJ: 60.746.948/0001-12 

CONTRATADA 
 

Gleise Ávila Almeida Canela 
CPF: 217.***.518-10 

 
 

Michele de Lima Soares Gardezani 
CPF: 281.***.998-02 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

3º TERMO ADITIVO Nº 135-2024, AO CONTRATO Nº 192-2021, VINCULADO AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063-2021, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
002-2021. 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
E A EMPRESA BANCO 
BRADESCO SA. 
 

   
O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, n° 115, Centro, CEP 
47680-000, Cocos - BA, neste ato representado pela Sr. Marcelo de Souza 
Emerenciano, brasileiro, casado, portador do RG nº 9127078 28 SSP-BA e CPF nº 
021.272.047-35, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
BANCO BRADESCO SA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12, sediada na 
Cidade de Deus, SN, Bairro Vila Yara, Município de Osasco-SP, doravante denominado 
CONTRATADO; acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO ao contrato de prestação de serviços nº 192-2021, datado de 10 de 
junho de 2021, vinculado ao Processo Administrativo nº 063-2021, Inexigibilidade de 
Licitação nº 002-2021, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na 
CLÁUSULA V, do contrato nº 192-2021, pela motivação abaixo especificada.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato nº 192-2021, celebrado entre o CONTRATANTE e 

CONTRATADA, passará a vigorar do dia 11 de junho de 2024 a 10 de junho de 2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

O valor unitário permanecerá por R$ 1,12 (um real e doze centavos), perfazendo o valor 
global de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

A necessidade de alteração do prazo de vigência do contrato n° 192-2021, decorre da 

necessária da continuidade da prestação dos serviços, porquanto interrupção abrupta 

comprometeria as atividades precípuas do Município de Cocos-BA.  
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

O presente aditivo fundamenta-se no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e CLÁUSULA 

QUINTA, do contrato acima citado.  

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da dotação 

orçamentária consignada na peça orçamentária em vigor, a saber: 

 

02.03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

04.123.020.2010 - Gestão da Tesouraria 

3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

15000000 - Fonte 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto 

deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em 

duas vias de igual teor e forma. 

 

Cocos - Ba, 10 de junho de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

BANCO BRADESCO SA 
CNPJ: 60.746.948/0001-12 

CONTRATADA 
 

Gleise Ávila Almeida Canela 
CPF: 217.***.518-10 

 
 

Michele de Lima Soares Gardezani 
CPF: 281.***.998-02 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

O presente aditivo fundamenta-se no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e CLÁUSULA 

QUINTA, do contrato acima citado.  

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da dotação 

orçamentária consignada na peça orçamentária em vigor, a saber: 

 

02.03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

04.123.020.2010 - Gestão da Tesouraria 

3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

15000000 - Fonte 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto 

deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em 

duas vias de igual teor e forma. 

 

Cocos - Ba, 10 de junho de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

BANCO BRADESCO SA 
CNPJ: 60.746.948/0001-12 

CONTRATADA 
 

Gleise Ávila Almeida Canela 
CPF: 217.***.518-10 

 
 

Michele de Lima Soares Gardezani 
CPF: 281.***.998-02 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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4º TERMO ADITIVO Nº 131-2024, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
103-2020 – VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080-2020, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022-2020. 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL QUE 
CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E A PROFISSIONAL 
SANDRA LOPES PEREIRA MAIA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, n° 115, Centro, CEP 
47680-000, Cocos - BA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 13.888.646/0001-07, 
com sede na Rua Sete de Setembro, SN, Centro, CEP 47680-000, Cocos - BA, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Assistência Social, a Srª Núrya Viana Lopes 
Emerenciano, portadora do RG nº 0702064300 SSP-BA e CPF nº 956.211.645-04, 
doravante denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a profissional SANDRA LOPES 
PEREIRA MAIA, inscrita no CPF sob o nº 438.682.405-78, inscrita no CRESS sob nº 

16851, residente e domiciliada na Rua Dionísio Nunes de Moura, nº 75, centro, Cocos-BA, 
CEP: 47.680-000, doravante denominada CONTRATADA; acordam e ajustam firmar o 

presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 103-2020, datado de 02 
de JUNHO de 2020, vinculado ao Processo Administrativo nº 080-2020, Inexigibilidade de 
Licitação nº 022-2020, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA do contrato nº 103-2020, mantendo-se o valor 

inicialmente contratado, com as modificações contratuais, pela motivação abaixo 

especificada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato n.º 103-2020 passará a viger a partir do dia 02 de junho de 

2024 com término previsto para o dia 01 de junho de 2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor global estimado, inicialmente contratado, qual seja R$ 22.499,52 (vinte 

e dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos). 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada justificável tendo em vista que o 

Município não dispõe de assistentes sociais concursados e/ou contratados suficientes para 

atender a demanda e a falta desta prorrogação acarretaria em prejuízo às atividades 

essenciais da Administração, tendo em vista a necessidade dos serviços contratados. A 

continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria transtornos, uma vez 

que haveria uma demora na contratação de outro prestador destes serviços, pois haveria a 

necessidade de deflagração de um novo processo de contratação. A prorrogação 

contratual vislumbrada se enquadra no quanto disposto no Art.57, II da Lei nº 8.666/93, por 

ser um serviço de execução continuada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, a saber: 

 

02.07.000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.040.2047 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
15000000 – Fonte 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 29 de maio de 2024. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 13.888.646/0001-07 

CONTRATANTE 
 

 

SANDRA LOPES PEREIRA MAIA 
CPF: 438.682.405-78 

CONTRATADA 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada justificável tendo em vista que o 

Município não dispõe de assistentes sociais concursados e/ou contratados suficientes para 

atender a demanda e a falta desta prorrogação acarretaria em prejuízo às atividades 

essenciais da Administração, tendo em vista a necessidade dos serviços contratados. A 

continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria transtornos, uma vez 

que haveria uma demora na contratação de outro prestador destes serviços, pois haveria a 

necessidade de deflagração de um novo processo de contratação. A prorrogação 

contratual vislumbrada se enquadra no quanto disposto no Art.57, II da Lei nº 8.666/93, por 

ser um serviço de execução continuada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, a saber: 

 

02.07.000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.040.2047 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
15000000 – Fonte 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 29 de maio de 2024. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 13.888.646/0001-07 

CONTRATANTE 
 

 

SANDRA LOPES PEREIRA MAIA 
CPF: 438.682.405-78 

CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

4º TERMO ADITIVO Nº 132-2024, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
104-2020 – VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080-2020, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023-2020. 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL QUE 
CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E A PROFISSIONAL 
FRANCIELE FERREIRA VIANA 
AZEVÊDO. 

 
 
O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 

nº. 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, n° 115, Centro, CEP 
47680-000, Cocos - BA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 13.888.646/0001-07, 
com sede na Rua Sete de Setembro, SN, Centro, CEP 47680-000, Cocos - BA, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Assistência Social, a Srª Núrya Viana Lopes 
Emerenciano, portadora do RG nº 0702064300 SSP-BA e CPF nº 956.211.645-04, 
doravante denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a profissional FRANCIELE 
FERREIRA VIANA AZEVÊDO, inscrita no CPF sob o nº 033.436.255-58, inscrita no 
CRESS sob nº 012464, residente e domiciliada na Rua Jessé Santana, nº 376, centro, 
Cocos-BA, CEP: 47.680-000, doravante denominada CONTRATADA; acordam e ajustam 
firmar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 103-2020, datado 
de 02 de junho de 2020, vinculado ao Processo Administrativo nº 080-2020, Inexigibilidade 
de Licitação nº 023-2020, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA do contrato nº 104-2020, mantendo-se o valor 

inicialmente contratado, com as modificações contratuais, pela motivação abaixo 

especificada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato nº 104-2020 passará a viger a partir do dia 02 de junho de 

2024 com término previsto para o dia 1º de junho de 2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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Fica mantido o valor global estimado, inicialmente contratado, qual seja R$ 22.499,52 (vinte 

e dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos). 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada justificável tendo em vista que o 

Município não dispõe de assistentes sociais concursados e/ou contratados suficientes para 

atender a demanda e a falta desta prorrogação acarretaria em prejuízo às atividades 

essenciais da Administração, tendo em vista a necessidade dos serviços contratados. A 

continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria transtornos, uma vez 

que haveria uma demora na contratação de outro prestador destes serviços, pois haveria a 

necessidade de deflagração de um novo processo de contratação. A prorrogação 

contratual vislumbrada se enquadra no quanto disposto no Art.57, II da Lei nº 8.666/93, por 

ser um serviço de execução continuada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, a saber: 

 

02.07.000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.026.2235 – Bloco da Proteção Social Básica 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

15000000, 16600000, 16610000 – Fontes 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

Cocos-Ba, 29 de maio de 2024. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 13.888.646/0001-07 

CONTRATANTE 
 

FRANCIELE FERREIRA VIANA AZEVÊDO 
CPF: 033.426.255-58 

CONTRATADA 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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BAHIA  

Fica mantido o valor global estimado, inicialmente contratado, qual seja R$ 22.499,52 (vinte 

e dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos). 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada justificável tendo em vista que o 

Município não dispõe de assistentes sociais concursados e/ou contratados suficientes para 

atender a demanda e a falta desta prorrogação acarretaria em prejuízo às atividades 

essenciais da Administração, tendo em vista a necessidade dos serviços contratados. A 

continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria transtornos, uma vez 

que haveria uma demora na contratação de outro prestador destes serviços, pois haveria a 

necessidade de deflagração de um novo processo de contratação. A prorrogação 

contratual vislumbrada se enquadra no quanto disposto no Art.57, II da Lei nº 8.666/93, por 

ser um serviço de execução continuada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, a saber: 

 

02.07.000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.026.2235 – Bloco da Proteção Social Básica 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

15000000, 16600000, 16610000 – Fontes 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

Cocos-Ba, 29 de maio de 2024. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 13.888.646/0001-07 

CONTRATANTE 
 

FRANCIELE FERREIRA VIANA AZEVÊDO 
CPF: 033.426.255-58 

CONTRATADA 
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Terça-feira, maio 28, 2024

Plano Anual de Aplicação dos Recursos 
(PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupõe
a realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a população
local, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura. 

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei
14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.

 

Dados do Plano de Ação
N.º do Plano de Ação: 30882120230005-020065

UF Ente Recebedor: BA

Ente Recebedor: MUNICIPIO DE COCOS

CNPJ Ente Recebedor: 14.222.012/0001-75

Valor Total do Plano de Ação: R$ 166.299,02

Masked Input 166 299.02

DADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome Raimundo Nonato Lopes Pereira

Cargo Diretor Municipal de Cultura

Telefone (77) 99195-0657

E-mail cultura.cocos@gmail.com

Sou o gestor responsável pela pasta 
de cultura

Sim

1
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Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente. 

Nome Raimundo Nonato Lopes Pereira

Cargo Diretor Municipal de Cultura

Telefone (77) 99195-0657

E-mail cultura.cocos@gmail.com

Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 
sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de 
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):
Foram realizadas as escutas culturais com os fazedores e fazedoras de cultura na sede do municipio e 
nas comundiades rurais com acompanhamento e participção do conselho municipal de cultura.

Atigimos uma quantidade de 90 participantes nas escutas culturais entre sede e comunidades rurais

As datas  seguem via link onde se encontra os cards e fotos de divulgação.

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do 
resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet:
https://www.instagram.com/culturadecocos/

Metas
META - Ações Gerais

Ação Atividade Valor
Estimado (R$)

Forma de
Execução

Produto/Entre
ga Quantidade

A atividade
destina

recursos para
áreas

periféricas
e/ou de povos
tradicionais?

Fomento
Cultural

Edital de
Chamament
o Publico

50.000,00

Chamament
o público -
Premiação
Cultural
(Decreto
11.453/202
3)

Festival/Fes
ta Popular
realizada

10 Não

Fomento
Cultural

Edital de
Chamameto
Publico

55.000,00

Chamament
o público -
Premiação
Cultural
(Decreto
11.453/202
3)

Prêmio
Cultural
concedido

11 Não

2
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Ação Atividade
Valor

Estimado
(R$)

Forma de
Execução

Produto/Entr
ega Quantidade

A atividade
destina

recursos
para áreas
periféricas

e/ou de
povos

tradicionais?

Subsídio e
manutençã
o de
espaços e
organizaçõe
s culturais

Edital de
Chamament
o Publico

32.984,07

Chamament
o público -
Apoio a
espaços
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Espaço
Cultural
mantido

5 Não

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):

Atividade Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade

Banca de Analise
Cultural 8.314,95

Licitações e
contratos (Lei
14.133/2021)

Parecerista/Avalia
dor contratado(a) 3

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

Atividades Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A atividade destina
recursos a áreas

periféricas e/ou de povos
e comunidades

tradicionais?

Fomento a projetos
continuados de Pontos
de Cultura

10.000,00 1 Não

Premiação de Pontos
de Cultura 10.000,00 1 Não

Áreas periféricas e Ações afirmativas
Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em 
áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso 
II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):
Não se Aplica

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
Bonificações ou critérios diferenciados de pontuação, inclusive critérios de desempate, em editais.

Políticas de acessibilidade, incluindo acessibilidade arquitetônica, atitudinal, comunicacional, e outras.

Informações sobre Sistema de Cultura local
Possui Conselho de Cultura? Sim

3
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Possui Plano de Cultura? Em elaboração

Possui Fundo de Cultura? Sim

Termos e Condições
Autorizo a utilização dos meus dados 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos termos da 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD).

Aceito

Declaro para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que possuo autorização 
do ente federativo para 
preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos - PAAR.

Aceito

PAAR PYCCG6WP

4
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